
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coNTRATo No 053/2024

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS

ALIMENTICIOS OA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ALIMENTAçÃO ESCOLAR/PNAE.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO, pessoa juridica de Direito Público, inscrita no CNPJ N'
13.128.897/0001-85, com sede à Praça Getúlio Vargas, n0 72, Centro, Riachuelo/SE, CEP No 49130-000,

representada neste ato pelo seu Preferto, o Sr. Peterson Dantas Araúio, poÍtador do CPF N'
266 438.715-49 e do RG de N' 301.233 SSP/SE, residente e domiciliado na cidade de Riachuelo/SE,

doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a Sra. Maria lsabel dos Santos, residente no

Assentamento Santa Maria S/N Baino Zona Rural na cidade de Riachuelo/Se, portadora do CPF no

573.765.305-68, DAP Fisica SDW057376530568050721 1118 doravante denominado (a)

C0NTRATAD0(A), fundamentados nas disposiçÕes da Lei no 11.947/2009, e tendo em vista o que

consta na Chamada Pública no 00?J2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas

que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA

E objeto desta contratação a aquisição de gêneos alimentícios da Agricultura Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE-

Ano Letivo 2024 do Municipio de Riachuelo/Se, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos

de acordo com a Chamada Pública n0002/2023, o qualÍica Íazendo parte integrante do presente contrato,

independentemenle de anexaçáo ou transcnção.

CúUSULA SEGUNDA

0 CoNTRATADO se compmmetê a fomecer os gêneos alimenticios da Agncultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula QuaÍta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA

0 limite individual de venda de gênems alimenticios do CONTRATADO seÉ de até R$ 40.000,00

(quarenta mil reais) por DAP pr ano civil, referente à sua produFo, conforme a legislação do Programa

Nacional de Alimentaçáo Escolar.

CúUSULA QUARTA

Pelo fomecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descntos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ ô.958,17 (seis

mil novecentos e cinquenta e oito reais e dezessête centavos).

a) 0 recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apíesentaqão do Termo de Recebimento e das

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentaçfu no local de entrega, consoante anexo

deste Contrato.

b) 0 preço de aquisição é o prEo pago ao fomecedor da agncultura familiaÍ e no cálculo do preço já

devem estar incluídas as despesas com frele, recursos humanos e matenais, assim como com os

encargos Ílscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas

necessárias ao cumpímento das obriga@s deconentes do presente contÍato.



DESCRTçÀ0 UND CRECHE INF FUND. EJA INTEG AEE QUILOI,l. TOTAL

Prêço

Unitário
(diYUlg!do

na

chamâde
públicâ)

Prêço ÍotâlITEM

Batata
inglesa média

de 1"

qualidade

com prazo de
validade de
até 3 meses

sob
reÍrigeraçâo

deTa30dias
em

temperatura
ambiente.

KG 0 0 65 0 350 20 0 435 7,07 3.075,45

8

BOLO
sabores
variados

(milho, puba,

macaxeira e
leite). Assado

ao ponto e
embalados

com filme
plástico. Peso
aproximado

de 1kg. Rótulo
com data de
fabricação,

validade.

UND 0 15 0 10 35 3 1 64 í8,73 1.198,72

I

Cêbola
branca médaa

de 1'
qualidade

com prazo de
validade de
até 3 meses

sob
refÍigeraçâo

deTa30dias
em

temperatura

ambiente.

KG 0 0 95 50 0 't0 0 155 6,58 1.019,90

13

Chuchu de 1'
Oualidade -

casca lisa,

tamanho

médio a
grande, isenta

KG 40 0 0 0 70 0 120 5,03 603,60

w
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
c)A administração não estará obrigada a solicitar todo o quantitativo deste contrato atendo-se apenas â

necessidade demandada pela Secretaria de Educaçel do Municipio de Riachuelo/Se.

5

10



UNIDADE ORçAMENTÁRlA 2114 . SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCA E[/ED

PROJETOIATIVIOADE t2075 - AL[/ENTAÇÃO ESCOLAR-E NSINO ESPECIAL

w
ESTADO DE SER(;IPE

PREFEITTIRA MTINICIPAL DE RIACHTIELO

CúUSULAQUINTA

As despesas decorÍentes do pÍesente contrato corÍerão à conta das seguintes dotações orçamentárias

de fungos e
indicios de

qerminaÇão

14

Espiga do
milho veÍde,
in natura, a
granel, com
validade de

até 3 meses

sob
refrigeração e
deTa30dias

em
tempeÍatura

ambiente.

KG 0 100 50 0 0 25 0 175 6,06 1.060,50

ValoÍ Total do Contrato (seis mil novecentos e cinquenta e oito reais e dezessete centavos) R$6.958,17

UNIOAOE ORÇAMENTÂRIA 2114 - SECRETARTA MUNTCTPAT DA EDUCAÇÁGSEMED

PROJETO/ATIVIDADE
2027 - PRoGRAMA NACTONAL DE ALTMENTAÇÃO ESCOLAR.ENSTNO

FUNDAMENTAL

cLASSTFTCAçÀ0 EC0N0MICA 3390,30.OO,OO - MATERIAL DE CONSUi,llO

FONTE OE

RECURSO

15520000

15730000

UNIDADE ORçAMENTÁRIA 2114 - SECRETARTA MUNTCtpAL DA EDUCAÇAGSEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2073 - ALTMENTAÇAo ESCOLAR-EJA

cLASSTFTCAçÀ0 ECONOMTCA 3390,30,OO,OO . futAÍERIAL DE CONSUMO

15520000

15730000

uNrDA0E ORçAMENTÁRrA 2114. SECRETARIA MUNICIPAL DA EOU SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2074 - ALI\4ENTAÇÃO ESCOLAR-CRECHE

cLASSTFTCAçAO ECONOMTCA 3390.30,OO,OO - fuIATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15520000

15730000

FOI{TE DE

RECURSO



ESTADO DE SERGIPE
PRI,FEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

cLASStFtCAÇAO ECONOMICA 3390.30.00.00 - I/ATERtAL DE CONSUi/O

FONTE OE

RECURSO

15520000

15730000

UNIDADE ORçAMENTÁRIA 2114 - SECRETARTA t UNtCtPAL DA EDUCAÇÃGSEMED

PROJETO/ATIVIDAOE 2076 - ALTMENTAÇÃo ESCOLAR-QUTLoMBoLA

cLASSTFTCAÇÃ0 EC0NOMTCA 3390,30,OO,OO - MATERIAL DE CONSUlilO

FONTE DE

RECURSO

UNIDADE ORçAMENTÁRIA 2114 - SECRETARTA MUNTCTPAL DA EDUCAÇÃGSEMED

PROJETOIATIVIDADE 2077 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PRE ESCOLA

cLASSTFTCAçAO EC0N0MTCA 3390,30,00 OO . MAIERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15520000

15730000

0 CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos pam pagamento do CONTRATADO,
está sujeito a pagamento de multa de 2ol0, mais juros de 0,'l% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CúUSULA oITAvA

0 CoNTRATANTE se compromele em guardar pelo prazo estabelecido no §70 do artigo 57 da Resoluçâo
do FNDE que dispÕe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de compra, os Termos de Recebimento
e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o projeto de Venda de Gêneros
Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimêntação Escolar e documentos anexos, estando à
disposição para comprovação.

CúUSULA NoNA

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CoNTRATANTE ou a terceiros, decorÍêntes de sua culpa ou dolo na execução do conkato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalizaçã0.

CúUSULA DÉcIMA

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares podeÉ:

CúUSULA SEXTA

0 CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alinea "a", e após a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuaÉ o seu pagamento no valor conespondente
às entregas do mês anterior.

CúUSULA sÉnMA

15520000

15730000



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às ínalidades de intêresse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;

Sempre que o CoNTRATANTE âlterar ou rescindir o contrato sem Íestar caracterizada culpa do

CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-Íinanceiro, garantindo-lhe o aumento da

remuneração respectiva ou a indenizaçáo por despesas já realizadas.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA

A multa aplicada apos rqular processo adminislrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CoNTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A Íiscalização do presênte contrato ficará a cargo do respectivo Íiscal de contrato, da Secretaria Municipal
de Educação, da Enüdade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades
designadas pelo contratante ou pela legislação,

CúUSUI.A DÉc[rtA TERcEIRA

0 presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública no00212023, pela Lei n" 8.666/1993 e pela Lei

no 11.94712009 em todos os seus termos

CúUSULA DÉCIMA QUARTA
Este Contralo poderá ser aditado a qualquer lempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condiçoes essenciâis.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA
As comunicaçóes com ongem neste contrato deveráo ser formais e expressas, por meio de caÍa, que
somente teÉ validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

CúUSULA DÉCIMA sExTA

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua eÍeüvaçã0, por carta, consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independenlemente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por amrdo ente as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condi@;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúusur-A DÉoilA sÉnMA

b) rescindir unilateralmente o conÍato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADo;

c) fiscalizar a execuçfu do contrato;

d) aplicar san@s motivadas pela inexecução lotal ou parcial do ajuste;



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

O presente contrato vigoraÉ da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediantê o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou atê 31 de dezembro de 2024.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA

E competente o Foro da Comarca de Riachuelo para dirimir qualquer controvérsia que se originar destê
contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e
Íorma, na presença de duas testemunhas.

RIACHUELO/I de maço de 2024.

PETERSON DA

PREFEITO IPAL

CONTRA

dÍ[i'rí3áúêr d

CONTRATADO

TESTEMUNHAS

1.

2

ARAÚJO

,t5>


